
LEI MUNICIPAL Nº 5.454/00 
 

 
Altera o Art. 3º, inciso V, da Lei Municipal nº 
5.422/00, de acordo com a Medida Provisória nº 
1979-19, de 02/06/2000/FNDE/MEC. 
 
 

AYLTON MAGALHÃES, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,  

 
FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Altera o artigo 3º, inciso V, da Lei Municipal nº 5.422/00, 

que passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 3º, inciso V, um representante de outro segmento da 

sociedade local”. (NR) 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,21 DE DEZEMBRO 2000. 
 
 
 

       AYLTON MAGALHÃES 
                                                   Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se o Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal: 
 
 
           ISOLDE MARIA DIAS 
         Secretária Municipal da 
                 Administração 
 
SMEC/IMD 
 
 
 

 


